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Decreto Municipal n° 024 de 17 de junho de 2019 
  
 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO 
EXPEDIENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM ELISEU, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais previstas no art. 107, IX e XII da Lei Orgânica do Município de 
Dom Eliseu; 
  
 
D E C R E T A: 
 
  
Artigo 1°. Fica facultado o expediente administrativo no dia 21 de junho de 2019, junto 
às repartições publicas do Município de Dom Eliseu, exceto os serviços considerados 
essenciais. 
  

Artigo 2°. Fica delegada competência aos secretários municipais para organizar os 
regimes de plantões dos servidores essenciais, a fim de guarnecer a população em 
eventual necessidade, exclusivamente para cumprimento do presente decreto. 
 

Artigo 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario. 
  
 
PUBLIQUE-SE 

 
REGISTRE-SE 

 
 CUMPRA-SE  

 
 

Gabinete do Prefeito, de Dom Eliseu, PA, 17 de junho de 2019 
  
 

 

AYESO GASTON SIVIERO 
Prefeito Municipal 


		2019-06-17T14:31:24-0300
	AYESO GASTON SIVIERO:55408796949




